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ResuMO: A teoria do adimplemento substancial 
não tem previsão expressa na legislação brasileira; 
sua aplicação decorre de construção da doutrina 
e da jurisprudência, a partir da boa-fé objetiva. A 
boa-fé objetiva impõe deveres anexos tanto ao 
credor quanto ao devedor. Por isso, na aplicação 
da tese do adimplemento substancial, deve-se 
avaliar se o devedor se conduziu conforme a boa-
-fé, o que exige de sua parte que justifique a razão 
pela qual não adimpliu com sua parte no contrato. 
Pela mesma razão, deve-se exigir do devedor que 
apresente bens capazes de suportar a execução da 
parcela inadimplida e a cobrança das indenizações 
eventualmente devidas.

PaLavRas-chave: Adimplemento substancial  – 
Boa-fé – Dever de cooperação – Direito contra-
tual – Legal transplant.

aBstRact: Substantial performance doctrine is 
not objectively established in the Brazilian leg-
islation; its acknowledgement derives from legal 
scholars and precedents based on good faith 
standard, which establishes duties to both credi-
tors and debtors. For that reason, one shall assess 
whether the debtor behaved in good faith, in the 
sense that the debtor should justify the reason 
for the failure to comply with the obligations 
established in a contract. In this sense, debtors 
shall be required to evidence asset liquidity in 
face of judicial enforcement of defaulted obliga-
tions and claims related to damages.

 
keywORds: Substantial performance  – Good 
faith – Duty to cooperate – Contract Law – Legal 
transplant.

suMáRiO: Introdução. 1. Adimplemento substancial: hipótese de legal transplant e precauções necessá-
rias. 1.1. Inadimplemento e limites ao poder resolutório no Código Civil brasileiro. 1.2. Adimplemento 
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substancial no Brasil como construção da doutrina e da jurisprudência a partir da boa-fé objeti-
va. 2. Boa-fé objetiva e tutela dos interesses do credor no adimplemento substancial. 2.1. Dever 
de informação e de cooperação do devedor: indicação de meios efetivos para saldar o débito.  
2.2. Boa-fé e tutela processual do credor. 3. Tutela do credor e adimplemento substancial: 
possível avanço a partir da jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça. Conclusão. 
Bibliografia.

inTRodução

Mesmo sem previsão expressa na legislação brasileira, a exemplo do que ocorre 
em outras jurisdições1, a doutrina brasileira tem adotado a teoria do adimplemento 
substancial. Segundo esta tese, apesar do descumprimento contratual por uma das 
partes, a outra não poderá resolver o negócio, como ordinariamente seria possível; 
esta prerrogativa somente será assegurada ao credor da obrigação se o incumprimen-
to se deu em parcela mínima, resguardando-se a este a possibilidade de requerer in-
denização pelos danos eventualmente causados e a execução da parte descumprida.

Pretende-se demonstrar neste artigo que a adoção desta tese, no Brasil, configura-
-se hipótese do que a doutrina de Direito Comparado considera um legal transplant. 
Por causa desta circunstância, a boa-fé objetiva, na condição de fundamento princi-
pal para a aplicação do adimplemento substancial do Brasil, deve ser tomado como 
parâmetro de comportamento tanto do devedor, quando do credor. Esta não tem si-
do a linha da jurisprudência brasileira sobre o tema, que usualmente apenas avalia a 
amplitude do inadimplemento do devedor, o que deve ser revisto.

A proposta central é que a aplicação da teoria do adimplemento substancial não 
deve desconsiderar os interesses do credor, ao contrário do que se verificou no levan-
tamento de decisões sobre o tema. Isto permite que o órgão judiciário exija do deve-
dor a demonstração sobre sua possibilidade de pagamento da indenização devida em 
razão do descumprimento como pressuposto para bloquear a prerrogativa do credor 
de resolver o contrato.

1.  adimplemenTo suBsTanCial: hipóTese de legal tRansplant e 
pReCauções neCessáRias

A aplicação do adimplemento substancial na experiência brasileira constitui-se 
em importação de uma tese forjada no âmbito da Common Law, embora atualmente 

 1. Entre outros exemplos, confira-se art. 1455 do Código Civil italiano; § 323(5) do Código 
Civil alemão; art. 802 do Código Civil português; e art. 1184 do Código Civil francês. No 
plano internacional, destaque-se a adoção da tese pela Convenção das Nações Unidas sobre 
Contratos de Compra e Venda Internacional de Mercadorias no seu art. 64(1)(a).
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Por causa disso, deve ser reconhecido na experiência brasileira que a investigação 
a respeito da boa-fé, para fins de aplicação da teoria, deve avaliar o comportamento 
tanto do credor como do devedor.

A tutela do credor e a boa-fé do devedor impõem que este último, ao suscitar o 
adimplemento substancial, justifique o seu inadimplemento, permitindo a averi-
guação judicial de sua conduta. Por idênticos fundamentos, deve ser exigido como 
requisito para aplicação da tese que o devedor apresente bens capazes de suportar a 
execução da obrigação inadimplida e das indenizações eventualmente devidas em 
razão do descumprimento contratual.

A insuficiência do patrimônio do devedor não deve impedir, per si, a aplicação 
da tese do adimplemento substancial, mas, na averiguação dos requisitos para tanto, 
esta circunstância deverá ser levada em consideração como forma de avaliar o ônus 
imposto ao credor da obrigação decorrente do inadimplemento.
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